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DETRAN
Diretor-Geral: CEL. JÚLIO CÉSAR DA SILVA MAMEDE

PORTARIA/DETRAN/GAbDG/DA/DETQP/Nº 298/2014

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO - DETRAN/TO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42  
§ 1º inciso II da Constituição do Estado, combinado com o disposto na Lei 
Nº 2.434, de 31 de março de 2011, e pela competência que lhe fora atribuída 
pelo Ato nº 58 NM, de 01 de janeiro, publicado no Diário Oficial N.º 3.292, 
de 02 de janeiro de 2011.

CONSIDERANDO que a Administração Pública tem como 
princípios a legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e 
eficiência, de acordo com o disposto no Art. 37 da Constituição da República 
Federativa do Brasil de 1988.

CONSIDERANDO a regulamentação do exercício da profissão de 
Instrutor de Trânsito prevista no art. 2° da Lei 12.302, de 02 de Agosto de 
2010 e inciso I do art. 22 da Lei 9.503, de 23 de Setembro de 1997;

CONSIDERANDO as diretrizes, disposições gerais e estrutura 
curricular básica dos cursos para formação de recursos humanos para atuar 
no processo de formação de condutores estabelecidas na Resolução n° 358, 
de 13 de Agosto de 2010 do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN;

CONSIDERANDO o Credenciamento n° TO-IT-002/09 do ITASET-
Instituto Tocantinense de Especialização e Apoio à Segurança no Trânsito, 
junto ao DETRAN/TO, para exercer atividades deformação de Diretor-
Geral, Diretor de Ensino e Instrutor de Trânsito para Centros de Formação 
de Condutores - CFCs, e de Examinador de Trânsito, através de cursos 
específicos teórico-técnico e de prática de direção,

RESOLVE:

Art. 1º Homologar os certificados de conclusão do Curso de 
Examinador de Trânsito, realizado na cidade de Palmas/TO no período de 
11 a 16-09-2014, pelo ITASET- (Instituto Tocantinense de Especialização 
e Apoio à Segurança no Trânsito).

N° NOME
01 CARMOSINA RODRIGUES DOS SANTOS
02 FAUSTO DE CARVALHO LIMA
03 FLAVIO RODRIGUES SANTOS
04 HELDER MESSIAS DE MORAES SILVA
05 IVAN GOMES MASCARENHAS FILHO
06 MANOEL MESSIAS DIAS PINTO
07 MARIA DOS REIS OLIVEIRA SOARES
08 MARIA SELMA TAVARES DE ABREU MEDEIROS
09 MARRYMA KARIOLAYNNE RIBEIRO MAXIMO
10 NATAN FONTES DA SILVA
11 VANDERLI CANDIDO DE JESUS
12 KATES ROMES DE SOUSA
13 RONALDO LOPES PIMENTAL
14 GILSON CARDOSO DOS SANTOS

Gabinete do Diretor-Geral do DETRAN/TO, em Palmas/TO, aos 
30 dias do mês de outubro de 2014.

PORTARIA Nº 804/2014/ASSEJuR, DE 30 DE OuTubRO DE 2014.

Suspensão do Direito de Dirigir por apreensão da Carteira 
Nacional de Habilitação e dá outras providências.

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO 
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, pela 
competência que lhe fora atribuída pelo Ato n° 58 NM, de 01 de janeiro 
de 2011, publicado no Diário Oficial n° 3.292, de 02 de janeiro de 2011, 
combinado com o que consta no art. 22, I do Código de Trânsito Brasileiro;
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